
ESTADO DO PARA NA 

Art. 4°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ari 
de dois mil e dezoito (11/12/2018). 

Augusto 

Pre 

onze dias do mês de dezembro 

to 

Município de 

Rua Miguel Verenka, 14— Centro — Fone/Fax (43) 3433-1013 — CEP 86880-000 
CNPJ 01.612.453/0001-31 

PUBLICADO 
LEI N2 798/2018 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 

abertura de Crédito Adicional Especial por 

Cancelamento no Orçamento do Município de 

Ariranha do Iva( para o exercício financeiro de 2018 
e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, aprovou e eu, AUGUSTO APARECIDO CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art.12- 	Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2018. 

Art.22- 	Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha 
do Ivai, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais) mediante as seguintes providências: 

I — Inclusão nas seguintes  _ 
CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 03  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.002  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

03.00/04.12/0401.2007  Assistência Farmacêutica 
3.1.90.94.00.00 — 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 18.000,00 

Art. 3° - 
Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 12, inciso I, do Art. 43 da lei Federal n° 4.320/64, abaixo 
especificada; 

I — ANULA CÃO 
09  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002  

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.002.15.452.1501.2051 

	  PÚBLICOS 

ATIVIDADES 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE 	SERVIÇOS 

3.1.90.11.00.00 — 1000  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 

	  TOTAL 
18.000,00 

TOTAL GERAL. 
18.000,00 
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